
INDICAÇÃO Nº 
2691
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à reforma, ampliação e aquisição de equipamentos para o Hospital mantido pela Sociedade de Beneficência do município de PIRAJU-SP.
JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Sociedade de Beneficência de Piraju, fundada em 10 de março de 1915, mantém o Hospital de Piraju desde essa data, sendo atualmente referência para os municípios de Piraju, Sarutaiá e Tejupá, contando para isso com 82 leitos. Atende pacientes de outros municípios vizinhos, independentemente de não estarem referenciados no citado hospital. De todos os pacientes atendidos, mais de 70% são usuários do SUS, o que já indica que a capacidade de obter recursos próprios é limitada.

O Hospital está passando por um processo de reformulação administrativa, com adequação de vários procedimentos, tais como, compras, farmácia, almoxarifado, departamento pessoal, contabilidade e segurança no trabalho. Para tanto, está necessitando de recursos e forma de implementar um serviço de hotelaria adequado, com a reformulação de todos os acessórios para servir as refeições (bandejas apropriadas, talheres, etc.), adequação da rouparia e limpeza.

Para melhor atender as suas demandas e os anseios de sua clientela, o hospital está se modernizando através de participação no Programa de Revitalização dos Hospitais Filantrópicos, implementado pelo CEALAG da Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo, com patrocínio da CPFL; com o aprimoramento de seus funcionários através de cursos de pós-graduação; com a reivindicação de aumento do teto com o SUS, para ampliar o atendimento regional; com a aquisição de aparelhos (Arco Cirúrgico) para garantir mais qualidade nesse tipo de procedimento, e com a ampliação de suas instalações.

O Centro Cirúrgico está em fase de ampliação, com um custo estimado de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para conclusão das obras; o sistema de energia elétrica não suporta as necessidades atuais, havendo necessidade de sua adequação, cujo custo estimado é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), e a reforma e ampliação da maternidade está em andamento, a um custo de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para as obras civis, além da posterior aquisição de equipamentos e acessórios para os quartos.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que determine a adoção de medidas urgentes para a continuidade dos projetos que estão em andamento pela Sociedade de Beneficência de Piraju, que sem dúvida alguma, irá proporcionar um aumento significativo na melhoria do atendimento na área da saúde do município de Piraju e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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